
Serra, 28 de março de 2023.
 

De: Protocolo Geral 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 2191/2022 
Proposição: Veto n° 9/2023 
 
Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
 
Ementa: MENSAGEM Nº 18, DE 22 DE MARÇO DE 2023. Comunico a Vossa Excelência
que, nos termos do artigo 72, III da Lei Orgânica do Município da Serra, decidi vetar
integralmente, por inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 5.711 de 1º de março de
2023, de autoria do Vereador Rodrigo Caçulo, cuja ementa é a seguinte: “Dispõe sobre a
presença de um profissional de libras para atendimento ao público nas agências bancárias
do Município da Serra”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição  
 
Ação realizada: Proposição protocolada  
 
Próxima Fase: Conhecer Proposição
 
  
 

Elio Carlos Pimentel 
Funcionário 

 

Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100360036003900320032003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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